
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na Sessão 
Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de Decreto Legislativo n° 16/2019 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

24/09/2019 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 210, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

"OUTORGA TÍTULO "GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO" A MEMBROS DAS 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA, QUE MAIS SE DESTACARAM POR SERVIÇOS PRESTADOS 
À ÁREA EDUCACIONAL NO ANO DE 2018". 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 16/2019, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal). 

Art. 1° De conformidade com o Decreto Legislativo n° 125, de 12 de agosto de 2014, fica outorgado o 
TITULO "GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO", aos membros da Educação abaixo relacionados: 

I. SHIRLEI MARIA ASENCIO 
II. LUCIANA APARECIDA SASSO UNGEFHER 

III. RENATA CRISTINA DE AMORIM SANTOS JUNQUEIRA 

Art. 2° A Solenidade tem o objetivo de homenagear membros da Educação: Infantil, Fundamental, 
Médio e Superior que se destacaram no ano de 2018, por serviços prestados à área educacional 
do município. 

Art. 3° As indicações dos homenageados com suas biografias e histórias das atividades motivadoras das 
indicações foram feitas por suas instituições, fazendo arte integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 4° A entrega da honraria promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente Decreto 
Legislativo se dará em Sessão Solene a ser realizada no mês de outubro do ano de 2019 (dois 
mil e dezenove), em dia a ser marcado pela Mesa Diretora. 

Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

miolo", em 24 de setembro de 2019 

RIBAS 
ice-Presidente 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

Sala das Sessões, "Dei 

INI JOSÉ APA 1 
''0 a° 

DA ROCHA 

01 
 •  dente 



CARLO • LBERTO AS MA 
retário 

I0 E 	 E MIRA 
1° Secret 

UES 

e e Carva ho Ruedas Shirl 

t4a/ltda -~1,64Gei ~iya — SP 

- g2a/d&ri &Yeeálwaith, Cdo4a4ek - 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 24 (vinte e 
quatro) de setembro de 2019 (dois mil e dezenove). 

Diretora Legislativa 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 210, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

"OUTORGA TÍTULO "GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO" A MEMBROS DAS 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA, QUE MAIS SE DESTACARAM POR SERVIÇOS PRESTADOS 
À ÁREA EDUCACIONAL NO ANO DE 2018". 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 16/2019, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal). 

Art. 1° De conformidade com o Decreto Legislativo n° 125, de 12 de agosto de 2014, fica outorgado o 
TITULO "GUARDIÃO DA EDUCAÇÃO", aos membros da Educação abaixo relacionados: 

I. SHIRLEI MARIA ASENCIO 
II. LUCIANA APARECIDA SASSO UNGEFHER 
III. RENATA CRISTINA DE AMORIM SANTOS JUNQUEIRA 

Art. 2° A Solenidade tem o objetivo de homenagear membros da Educação: Infantil, Fundamental, 
Médio e Superior que se destacaram no ano de 2018, por serviços prestados à área educacional 
do município. 

Art. 3° As indicações dos homenageados com suas biografias e histórias das atividades motivadoras das 
indicações foram feitas por suas instituições, fazendo arte integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 4° A entrega da honraria promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente Decreto 
Legislativo se dará em Sessão Solene a ser realizada no mês de outubro do ano de 2019 (dois 
mil e dezenove), em dia a ser marcado pela Mesa Diretora. 

Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na ata de sua publicação. 

Registrada na Secretaria da Câmara Mun sal da Estância Turística de Ibitinga, em 24 (vinte e 
quatro) de setembro de 2019 (dois mil e dezenove 

 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



 

N 
&I/Ci neiU //e~ h G)94(áUla - S P 

- gc0ita/ c-Yácional (73,9wict - 

CMI Ofício n 2  1878/2019 

Ibitinga, 25 de setembro de 2019. 

A SUA SENHORIA 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO 

IBITINGA - SP 

Assunto: Publicação 

Ilustríssimo Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria a fim de ser publicado no jornal: "DIÁRIO OFICIAL 

DA ESTÂNCIA DE IBITINGA", as matérias alusivas à Câmara Municipal, conforme segue 

relacionado abaixo, com cópias anexas: 

• Decreto Legislativo n 2  209, de 24 de setembro de 2019. 

• Decreto Legislativo n2 210, de 24 de setembro de 2019. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APÁ'NÉCIDO DA ROCHA 

Ptesidente 
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